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MOÇÃO nº 18 de 2025 

Moção de aplauso em reconhecimento à 
importância das Lojas Maçônicas para o 
desenvolvimento social, cultural e filantrópico 
de nossa comunidade.  

O Vereador Cleilton Dias de Resende, através de suas atribuições 

parlamentares que lhe são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem 

respeitosamente à presença de Vossas Excelências, apresentar esta Moção de Aplausos.  

A Maçonaria, instituição de caráter universal, filosófico, filantrópico e 

progressista, atua há séculos na formação de cidadãos comprometidos com os valores da 

liberdade, igualdade, fraternidade e justiça social. 

No Brasil e em nosso município, as Lojas Maçônicas têm desempenhado 

papel relevante na promoção de ações sociais, apoio a famílias em situação de 

vulnerabilidade, incentivo à educação e defesa dos direitos humanos, sempre pautadas na 

ética e no respeito às leis. 

Além do trabalho assistencial, a Maçonaria é reconhecida por contribuir 

para a construção de uma sociedade mais justa e solidária, promovendo debates, reflexões 

e iniciativas voltadas ao bem comum, sem distinção de raça, credo ou posição social. 

Neste ato, homenageamos a Loja Maçônica Monte Sinai n. 2.064, Oriente 

de Quirinópolis-GO - Federada ao Grande Oriente do Brasil e Jurisdicional ao Grande 

Oriente do Estado de Goiás, fundada em 24 de junho de 1978, civilmente constituída no dia 

11 de setembro de 1978, é uma associação de pessoas físicas, sem fins lucrativos ou 

econômicos, qualificável como de interesse público, pessoa jurídica de direito privado, 

constituída por prazo indeterminado; uma organização voluntária formada por pessoas que 

compartilham de interesses comuns. 

 

Bem também a Loja Maçônica Estrela Universal n° 35 de Quirinópolis/GO 

que foi fundada no dia 21 de dezembro do ano de 1.969, e sua existência maçônica legal a 

partir de Carta Constitutiva concedida pela Grande Loja Maçônica do Estado de Goiás no 

dia 09 de setembro de 1970, funcionando provisoriamente no princípio à Rua Itumbiara, 

antiga residência do Dr. Martim, em frente à Nova Matriz, e definitivamente à Avenida Brasil 

n° 113, centro. No dia 07 de abril de 2000 a Grande Loja concedeu-lhe também o título de 
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“Benemérita”, incorporando-o doravante ao seu nome passando a chamar-se Augusta, 

Respeitável e Benemérita Loja Maçônica Estrela Universal n° 35. 

 

Na sociedade em que se constituí, apresenta como objetivos e finalidades 

ser uma instituição altruística, iniciática, filosófica, progressista, filantrópica e evolucionista, 

com a prática da beneficência do modo mais amplo possível, especialmente a assistência 

social aos menos favorecidos; o incentivo à instrução e a cultura em todos os seus níveis, 

promover a ética, a paz, a cidadania, os direitos humanos, a democracia e outros valores 

universais; busca o aprimoramento moral, social e intelectual da humanidade, pelo 

cumprimento do dever e investigação constante da verdade. 

Diante disso, apresento à esta Casa Legislativa a presente moção, como 

forma de aplauso e reconhecimento por sua relevante atuação, reconhecendo 

publicamente a contribuição dessas instituições centenárias, e com dedicação, têm 

colaborado para o fortalecimento dos valores morais e para a melhoria da qualidade de vida 

da população. 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis, Estado de Goiás, 

aos 13 dias do mês de agosto de 2025.  

 

 

 

 

 

CLEILTON DIAS DE RESENDE 

VEREADOR/PRESIDENTE 
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